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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 390/2008

de 30 de Maio

As funções de regulação, fiscalização e supervisão 
da gestão e exploração da rede rodoviária, contro-
lando o cumprimento das leis e regulamentos, e dos 
contratos de concessão e subconcessão, assegurando a 
realização do plano rodoviário nacional e garantindo 
a eficiência, a equidade, a qualidade e a segurança 
das respectivas infra -estruturas, bem como os direi-
tos dos seus utentes, aconselham a existência de um 
documento de identificação pessoal dos trabalhadores 
da Administração Pública que em cada momento as 
desempenhem.

Acresce que, nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 148/2007, de 27 de Abril, diploma que criou o Instituto 
de Infra -Estruturas Rodoviárias, I. P. (InIR, I. P.), os traba-
lhadores deste que desempenhem funções de fiscalização 
e quando se encontrem, devidamente identificados, no 
exercício dessas funções, são equiparados a agentes de 
autoridade.

Assim:
Ao abrigo do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 148/2007, 

de 27 de Abril:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

É aprovado o modelo de cartão de identificação pro-
fissional para uso dos trabalhadores do Instituto de Infra-
-Estruturas Rodoviárias, I. P. (InIR, I. P.), que desempe-
nhem funções de regulação, fiscalização e supervisão, 
adiante designado por cartão, que consta do anexo à pre-
sente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Cores e dimensões

O cartão é de cor branca, em papel couché mate de 
350 g, com as dimensões de acordo com a norma ISO 7810 
(85 mm × 55 mm).

Artigo 3.º
Elementos impressos

1 — O cartão é impresso em ambas as faces (cores 5/1) 
e incorpora os seguintes elementos:

a) No anverso contém:

i) Na parte superior, ao centro, o símbolo da República 
Portuguesa com esfera armilar;

ii) Ainda na parte superior, ao lado esquerdo, duas faixas 
diagonais com as cores nacionais — vermelho e verde;

iii) Ao centro, na parte esquerda, a fotografia, a cores, 
do supervisor portador do cartão;

iv) Ao centro, na parte direita, o conjunto símbolo/lo-
gótipo do InIR, I. P., e as menções «Cartão de Supervisor» 
e «Nome:»;

v) Na parte inferior, o nome e a assinatura do presidente 
do conselho directivo;

b) No verso contém:

i) Os principais direitos e prerrogativas com que o seu 
titular está habilitado por lei;

ii) A referência à sua intransmissibilidade;
iii) Pedido e endereço para remessa em caso de extravio.

2 — Com excepção do conjunto símbolo/logótipo, a 
fonte utilizada é a Frutiger Normal/Bold, cor azul — Pan-
tone 286 CV ou C 100, M 60, Y 0, K 6.

Artigo 4.º
Emissão e autenticação

Os cartões são emitidos pelo InIR, I. P., sendo autenti-
cados com selo branco, no canto superior direito.

Artigo 5.º
Validade, extravio, destruição ou deterioração dos cartões

1 — Os cartões devem ser substituídos quando se 
verifique qualquer alteração nos elementos deles cons-
tantes, sendo obrigatoriamente recolhidos quando se 
verifique cessação ou suspensão de funções do respec-
tivo titular.

2 — Em caso de extravio, destruição ou deterioração 
dos cartões, pode ser emitida uma segunda via, de que se 
fará indicação expressa no respectivo anverso.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 16 de Maio de 
2008.

correspondente compensação financeira por perda de 
receita, sendo o caso, a efectuar até 30 de Maio de 2008, 
acompanhado de prestação de uma garantia bancária, 
sem prazo, a favor do IFAP, de montante igual a 120 % 
do valor das ajudas previstas para as medidas específicas 
em causa, devendo estas encontrar -se integralmente 
executadas até 31 de Julho de 2010;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

As presentes alterações entram em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 28 de Março 
de 2008. 
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Verso 

  
 a) Verde.
b) Vermelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º da presente portaria e o artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 148/2007, de 27 de Abril)

Anverso 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.º 90/2008

de 30 de Maio

O presente decreto -lei visa introduzir no regime geral 
de acesso e ingresso no ensino superior algumas alterações 
decorrentes, designadamente: i) do novo enquadramento 
de algumas matérias relacionadas com o acesso ao ensino 
superior introduzido pela Lei n.º 62/2007, de 10 de Setem-
bro (regime jurídico das instituições de ensino superior); 
ii) das alterações introduzidas pela Comissão Nacional de 
Acesso ao Ensino Superior (CNAES) no que se refere ao 
prazo de utilização dos exames nacionais do ensino secun-
dário como provas de ingresso, e iii) do novo regime de 
graus e diplomas aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março.

Visa igualmente aperfeiçoar e simplificar alguns aspec-
tos desse regime tendo, designadamente, em consideração 
as propostas e recomendações que têm sido formuladas 
pela CNAES.

Assim, e em especial:
Altera -se o procedimento de fixação das vagas em 

consonância com o regime fixado pelo artigo 64.º da Lei 

n.º 62/2007, de 10 de Setembro (Regime jurídico das ins-
tituições de ensino superior);

Estabelece -se que os exames de cursos não portugueses 
equivalentes ao ensino secundário português podem ser uti-
lizados como provas de ingresso por um prazo idêntico ao 
fixado pela CNAES para a utilização dos exames nacionais 
do ensino secundário, de forma a assegurar a igualdade de 
tratamento entre todos os candidatos, qualquer que seja a 
sua origem académica;

Comete -se à CNAES a aprovação dos regulamentos de 
realização dos pré -requisitos, sob proposta das instituições 
de ensino superior que os solicitam, e não apenas a sua 
homologação, de forma a assegurar uma mais adequada 
coordenação daqueles;

Atribui -se à CNAES competência para fixar os critérios 
a adoptar para a atribuição de um valor à classificação 
final do ensino secundário aos candidatos cujo diploma de 
ensino secundário, nos termos da lei, a não inclui;

Suprime -se a restrição à inscrição simultânea em dois 
ciclos de estudos superiores.

Finalmente, com carácter transitório, e tendo em vista 
assegurar uma adequada aplicação no tempo da norma 
constante do artigo 20.º -B do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 
de 25 de Setembro, aos candidatos oriundos de alguns 
percursos académicos, eliminando eventuais desigualdades 
de tratamento naquele aspecto, autoriza -se a CNAES a 
aprovar, para o ingresso nos anos lectivos de 2008 -2009 
e de 2009 -2010, regras de transição sobre a aplicação 
progressiva do disposto na referida norma, no que se re-
fere à área da Física, sem prejuízo da plena aplicação 
desta norma legal a partir do ingresso no ano lectivo de 
2010 -2011, inclusive.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino 
Superior.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do 
Sistema Educativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 
de Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto, e nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 296-A/98, de 25 de Setembro

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 20.º, 20.º -A, 21.º, 22.º, 23.º, 26.º, 
40.º e 42.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 
26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 
158/2004, de 30 de Junho, 147 -A/2006, de 31 de Julho, 
40/2007, de 20 de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

[...]

Este regime aplica -se ao acesso e ingresso nos esta-
belecimentos de ensino superior público e particular e 
cooperativo para a frequência de ciclos de estudos de 
licenciatura e integrados de mestrado, adiante designa-
dos por cursos.




